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ENVIADO 
POR:ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO RESPONDIDO:_____________________________________________
Gabinete

Ver. Ed da Silva 
Moraes

O  vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência  que,  na  forma
regimental e após ouvido o douto plenário, caso seja aprovado, esta casa:

Encaminhe  ao  Senhor  Chefe  do  Poder  Executivo  solicitação  (na  forma  de
REITERAÇÃO) ao órgão municipal competente o estudo da viabilidade de inclusão
no planejamento de curto ou médio prazo, as melhorias abaixo, junto ao loteamento
Jardim da Lagoa, na localidade do Palmital.

1) Promover melhorias no pavimento já existente;
2) Pavimentar os logradouros ainda sem revestimento, preferencialmente com 

bloquetos Pavers ;
3) Colocação de placas indicativas das ruas do loteamento;
4) Reformular o sistema de iluminação pública, com a utilização de dispositivos em 

led.

JUSTIFICATIVA

O  presente  pedido  justifica-se  em  de  que  o  Jardim  da  Lagoa  é  formado  por
aproximadamente 150 famílias, sendo que essas pessoas contribuem para o município,
especialmente com os tributos de IPTU e TCL.

Importa  referir  que  o  loteamento  não  se  enquadra  como  condomínio  fechado,
cabendo ao município oferecer tais serviços.

Frisa-se que o presente pedido já havia sido apresentado em 25/05/2021, através do
Pedido de Indicação nº 115/2021, tendo recebido resposta através do Ofício GAB nº
171/2021,  ocasião  em  que  fora  informado  que “está  sendo  feita  regularmente  a
manutenção nas ruas do loteamento Jardim da Lagoa, será elaborado projeto para
levantamento de custos referente as melhorias para execução em momento oportuno. 

Por fim, aguarda-se resposta com a previsão orçamentária das melhorias propostas,
objetivando incluí-las no próximo Orçamento, se for o caso.

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2022.

Ver. ED MORAES
MDB
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